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PORTARIA Nº  01/2024/ITABIRA

Dispõe sobre o atendimento do assistido L.F.S. na Comarca de Itabira/MG
 

 
A COORDENAÇÃO LOCAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS EM
ITABIRA no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 42, inc. I da Lei Complementar
Estadual 65/2003;
 
Considerando que o assistido L.F.S. vem, reiteradamente, comparecendo a unidade da Defensoria Pública
de Itabira/MG de forma inadequada e desrespeitosa com as Defensoras, os servidores, os assistidos e as
estagiárias.
Considerando que tal situação vem causando medo nas servidoras e Defensoras da unidade;
Considerando a necessidade de resguardar a integridade física e moral de Defensores, Servidores,
Estagiários e Colaboradores na unidade, haja vista a ausência de segurança no local;
Considerando o teor da Deliberação CSDPMG n. 168/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. O atendimento do assistido L.F.S. será realizado, exclusivamente, pela via remota, mediante e-mail
ou telefone institucional.
§1° Na hipótese do assistido se tornar excluído digitalmente, o atendimento presencial será realizado por
dois Defensores ou Defensoras.
§2° Na hipótese do §1°, desta Portaria, o acesso do assistido às dependências da unidade de Itabira/MG
fica condicionado ao prévio agendamento do atendimento.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

 

Itabira, 12 de janeiro de 2024.

Larissa Vieira Jadjiski
Madep: xxxxx

Coordenadora Local
 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Vieira Jadjiski, Coordenadora Local, em
12/01/2024, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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